
 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUJI 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Pavimentação de Vias Públicas, a 

ser realizada no Município de Catuji, conforme Contrato de Repasse OGU nº 949484/2023 – Operação 

1089912-68, firmado entre o Ministério das Cidades por intermédio da Caixa Econômica Federal e o 

Município de Catuji/MG, com fornecimento total de equipamentos, materiais e mão-de-obra, conforme 

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Projeto Básico e demais anexos integrantes deste Edital. 

 

RECEBIMENTO PROPOSTAS:   Início 10/06/2024 as 07h00 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS:   Até 07h30 do dia 30/04/2024 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS:  21/06/2024 às 08h00  

DATA INÍCIO DISPUTA:   21/06/2024 às 08h30 

REFERÊNCIA DE TEMPO:    Horário de Brasília 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:   Plataforma: www.bll.org.br 

CRITERIO DE JULGAMENTO:   MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL 

MODO DE DISPUTA:     ABERTO E FECHADO 

ESCLARECIMENTOS:    Plataforma: www.bll.org.br  

TELEFONE:     0800 033 0100 

E-MAIL:      licitacao@catuji.mg.gov.br  

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO:   07h00 às 16h00 

EDITAL DISPONÍVEL:    www.catuji.mg.gov.br, www.bll.org.br e pncp.gov.br. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  LICITAÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO 

IMPORTANTE - ATENÇÃO 

Aos licitantes RECOMENDAMOS para que se proceda a leitura atenta às condições e/ou exigências 

expressas neste edital e seus anexos, objetivando uma perfeita participação no certame. 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@catuji.mg.gov.br
http://www.catuji.mg.gov.br/
http://www.bll.org.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUJI 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

Processo Licitatório n° 029/2024 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CATUJI/MG, CNPJ 

nº 26.218.636/0001-06, por meio da Secretaria Municipal de Obras realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 

GLOBAL, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente pelas normas de 

caráter geral da Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 - Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 101/2000 

- Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 

8.078/90 e pelos Decretos Municipais que regulamentam a 14.133/21, bem como pelos preceitos de 

Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes declaram 

conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 

Fica designada para a condução desse certame a Servidora Sthefanie Moreira de Almeida, Agente de 

Contratação, nomeada pelo Decreto nº 657/2024, publicado em 02/01/2024, com apoio da Comissão de 

Contratação, designada pelo Decreto supracitado. 

O Edital e os demais documentos complementares poderão ser obtidos gratuitamente no site da 

Prefeitura Municipal de Catuji - MG, através do endereço eletrônico www.catuji.mg.gov.br, na 

Plataforma de Licitações BLL, através do endereço eletrônico www.bll.org.br e ainda no PNCP (Portal 

Nacional de Contratações Públicas) www.pncp.gov.br, a partir da data de sua publicação. 

As retificações do Edital obrigarão todas as licitantes e serão divulgadas pelos mesmos meios de 

divulgação do Edital. 

1 OBJETO: 

1.1 O presente Edital visa detalhar os elementos necessários à Contratação de empresa 

especializada para realização de Pavimentação de Vias Públicas, a ser realizada no Município de 

Catuji, conforme Contrato de Repasse OGU nº 949484/2023 – Operação 1089912-68, firmado 

entre o Ministério das Cidades por intermédio da Caixa Econômica Federal e o Município de 

Catuji/MG, conforme projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-

financeiro entre outros, partes integrantes do presente edital.  



 

1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3 O valor máximo aceito pelo Município de Catuji para execução do Projeto, objeto desta 

licitação, é de R$ 977.000,64 (novecentos e setenta e sete mil e sessenta e quatro centavos) conforme 

planilha de quantitativos e custos unitários e será executado conforme Cronograma Físico-Financeiro, 

determinado pelo Poder Executivo. 

1.4 O orçamentos estimado têm por base a Tabela de Preços do Sistema SINAPI referente ao mês 

janeiro/2024. 

1.5 As obras, serviços e fornecimentos de materiais e equipamentos, objeto deste certame, 

encontram-se adequada e suficientemente descritos e caracterizados no Projeto Básico/Memorial 

Descritivo e Planilha Orçamentária que, doravante, independentemente de qualquer transcrição, fazem 

parte integrante deste Edital.  

1.6 Além das especificações e quantitativos constantes dos Projetos Básico e Executivo, serão 

observadas normas técnicas aplicáveis à espécie, notadamente as da ABNT e as normas complementares 

expedidas pelo Município de Catuji. 

2 DA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

2.1 Poderão participar deste certame, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

2.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros.  

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê - los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá́ ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006.  



 

2.6 Não poderão disputar esta licitação:  

2.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

2.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

2.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4 Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

2.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

2.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

2.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

2.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

2.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.7 O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  



 

2.8  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

2.10 O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

2.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá́ participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021.  

2.12 A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de Comissão de Contratação, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3 CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto a Bolsa de Licitações e Leilões 

(www.bll.org.br), devendo informar- se junto ao sistema a respeito de seu funcionamento e regulamento.  

3.1.1 A utilização do sistema de CONCORRÊNCIA da Bolsa de Licitações e Leilões está 

consubstanciada pela Lei nº 14.133/21.  

3.1.2 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresa associada à Bolsa 

de Licitações e Leilões (BLL), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

3.1.3 O licitante deverá se informar junto à Bolsa de Licitações e Leilões sobre os procedimentos e 

documentos necessários para o seu credenciamento e obtenção da chave de acesso.  

3.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou Prefeitura Municipal de Catuji, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  



 

4 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

4.1 A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preço, e demais informações necessárias, até o 

horário previsto neste edital.  

4.2 A proposta de preço deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 

por meio do Sistema Eletrônico. 

4.3 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 

durante a sessão pública.  

4.4 Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5 Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 

especificações contidas na planilha orçamentária parte integrante deste Edital serão desconsiderados.  

4.6 Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:  

4.6.1 Os preços deverão ser formados de acordo com a planilha orçamentária e demais documentos 

do município, partes integrantes do edital, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 em moeda corrente nacional, em algarismo 

com no máximo duas casas decimais;  

4.6.2 Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro, frete, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 

trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos;  

4.6.2.1 Em relação aos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas do trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

4.6.3 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 

concorrência eletrônica;  

4.6.4 O prazo previsto para conclusão do objeto deste certame, está disposto no cronograma físico - 

financeiro e no contrato, contados da ordem de serviço, emitida por escrito pela Secretaria Municipal de 

Obras.  

4.6.5 O local da obra está descrito no projeto básico parte integrante do presente processo licitatório.  



 

4.7 Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração.  

4.8 Proponente licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor total estimado pela administração, correspondendo a R$ 9.770,00 (nove mil e setecentos e setenta 

mil reais), podendo optar por uma das modalidades de que trata o § 1º do artigo 96 da Lei 14.133/2021 

4.8.1 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

4.8.2 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 

previstos neste Edital, e a seguir, será dado o andamento deste certame, conforme fases previstas na 

plataforma BLL.  

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação. 

5.4 Será desclassificada a proposta que não identifique o licitante. 

5.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

5.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.6.1 Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave 

de acesso e senha. 

5.7 O Presidente da Comissão/Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e   

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

5.8 Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que contiverem vícios insanáveis; 



 

c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 

e) que apresentarem desconformidade insanável com quaisquer outras exigências do Edital; 

f) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação; 

h) cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/certificação exigida no Memorial 

Descritivo e Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.8.1 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 

tempo real por todos os participantes. 

5.8.2 Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, 

os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 

preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

5.8.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

6 FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.2 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), as licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 

recebimento e respectivo valor.  

6.3 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado e as regras de 

aceitação.  

6.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

e os licitantes.  

6.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  



 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 100,00 (cem reais). 

6.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO/FECHADO.  

6.12 Para o envio de lances na CONCORRÊNCIA o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

6.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances.  

6.12.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até́ cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo.  

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até́ o máximo de três, oferecer um lance final 

e fechado em até́ cinco minutos, o qual será́ sigiloso até o encerramento deste prazo.  

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.13 Caso seja adotado para o envio de lances na CONCORRÊNCIA o modo de disputa “fechado e 

aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 

preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações.  



 

6.13.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será́ prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

6.13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação.  

6.13.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela Comissão de 

Contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

6.13.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários.  

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores.  

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá́ permanecer acessível às licitantes, para a recepção 

dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 

dos atos realizados.  

6.17.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão da Concorrência 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  

6.18 Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, 

para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.  



 

6.19 Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, a empresa de pequeno porte, 

em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar nº 123/2006, entendendo como empate, 

aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, 

sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas 

legais.  

6.19.1 A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.  

6.19.2 Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 6.20 (MEs e EPPs), na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

6.19.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e/ou EPPs que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos no item 6.20, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.19.4 Na hipótese da não contratação nos termos previsto no item 6.20, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

6.19.5 Nos casos de empate, serão aplicadas as normas do artigo 60 da Lei 14.133/2021.  

6.19.6 A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

6.19.7 Os subitens anteriores ocorrerão diretamente na Plataforma BLL, que no presente caso, o 

sistema informará diretamente aos licitantes sobre os benefícios das ME e/ou EPP.  

6.20 Após comunicado do Agente de Contratação, a licitante detentora da melhor oferta deverá 

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida neste edital.  

7 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.2 Do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, será exigida garantia adicional equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta original, através do seguro garantia (art. 6º, Inciso LIV da Lei 14.133/2021), na assinatura 

do contrato, sendo restituído após o cumprimento das obrigações assumidas.  



 

7.3 O julgamento das propostas será analisado juntamente com a Planilha Orçamentária realinhada, 

a ser anexada na Plataforma, no local > documentos complementares (pós disputa), onde Agente de 

Contratação anunciará a licitante vencedora.  

7.4  Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a licitante vencedora 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

7.5 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 

especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação poderá́ solicitar à licitante declaração 

expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição 

necessária para adjudicação do objeto.  

7.5.1 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de 

Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto.  

7.6 Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 

Agente de Contratação verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o com os 

valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito.  

8 FASE DE HABILITAÇÃO: 

8.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133/2021.  

8.1.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica:  

8.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.1.3 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  



 

8.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será́ considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.  

8.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

8.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz;  

8.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  

8.1.9 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

8.1.10 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

8.1.11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional.  

8.1.12 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.1.13 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.1.14 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.1.15 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  



 

8.1.15.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.17. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio. Em 

qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá estar em nome da matriz. 

8.1.17.1. Poderão participar do certame os licitantes que apresentarem certidão positiva de recuperação 

judicial, desde que comprove, pelos documentos hábeis, que o plano de recuperação judicial foi deferido 

e homologado, por decisão transitada em julgado, do juízo da recuperação judicial. Elucide-se que se 

trata da decisão concessiva do benefício da recuperação judicial e não da decisão na qual o juízo manda 

processar a recuperação judicial. No caso da recuperação extrajudicial o licitante deverá comprovar que 

o plano de recuperação foi homologado judicialmente. A participação do licitante em recuperação 

judicial e extrajudicial só será permitida, nos termos do plano devidamente homologado. 

8.1.18. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de sua 

sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar: (Os índices abaixo poderão ser 

exigidos cumulativamente ou não, devendo a Administração justificar a opção adotada. O percentual 

dos índices deverá ser fixado de acordo com o segmento de mercado de que trata o objeto da licitação). 

8.1.18.1. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). Será considerado como Índice de 

Liquidez  Geral o quociente da soma do Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma 

do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante. 

Índice de Liquidez Geral (ILG) maior ou igual a 1.00 (um): 

ILG = (Ativo Circulante) + (Realizável a Longo Prazo) (Passivo Circulante) + (Exigível a Longo Prazo) 

8.1.18.2. Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. Será considerado como índice de 

Liquidez Corrente o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante. 

ILC =_(Ativo Circulante)_ (Passivo Circulante) 

8.1.18.3. Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 0,75. Será considerado Índice de 

Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo Circulante com o Passivo Não Circulante pelo 

Patrimônio Líquido. 

IE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 



 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

8.1.19. A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital - ECD deverá apresentar o balanço 

patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 

deverão apresentar as Demonstrações Contábeis, os Termos de abertura e encerramento e o Recibo de 

Entrega de Livro Digital emitidos pelo Sistema Validador do SPED. 

8.1.20. Serão considerados e aceitos como na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações 

contábeis que contenham as seguintes exigências: 

8.1.21) Quando se tratar de sociedades anônimas, o balanço deverá ser apresentado em publicação em 

jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, observado 

o art. 289 da Lei Federal nº 6.404/76, ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art. 294 

daquela legislação, que poderão fazer a sua apresentação em publicação eletrônica, na forma do disposto 

na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas sucessivas alterações; 

8.1.22. Quando se tratar de outro tipo societário, o balanço patrimonial acompanhado dos termos de 

abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente, contendo: 

8.1.23. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 

balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da 

empresa, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, bem como ser 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 

equivalente. 

8.1.24. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos no 

item 8.1.18 limitar-se-ão ao último exercício. 

8.1.25. A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s), conforme o 

caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento), 

do valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei. 

8.1.26. A licitante que apresentar Balanço Patrimonial e/ou Demonstração do Resultado do Exercício 

em meio eletrônico, deverá atender: 

a) A norma NBC T 2.8 - Das Formalidades da Escrituração Contábil em Forma Eletrônica, emitida pelo 

Conselho Federal de Contabilidade da República Federativa do Brasil; e 



 

b) Seguir as normas quanto ao Sistema Público de Escrituração Digital SPED, disposto no Decreto 

Federal nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007 e na Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 

2.021 da Receita Federal e suas alterações posteriores. 

8.1.27. No caso de empresas que comprovem o enquadramento OPTANTE PELO SIMPLES 

NACIONAL, o Balanço Patrimonial poderá ser substituído por apresentação da Declaração de 

Informações Socioeconômicas e Fiscais, dos dois últimos exercícios social exigíveis, acompanhada de 

recibo de entrega. 

Qualificação técnica: 

a) Certidão de Registro da Empresa Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);  

b) Certidão de Responsabilidade Técnica do(s) seu(s) responsável (is) Técnico(s) perante a empresa, 

devidamente registrado no Conselho Profissional competente e conforme indicado(s) no Anexo IV; 

c) Comprovação do vínculo empregatícios do detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação, da seguinte forma:  

c.1) A qualificação técnico-profissional poderá ser comprovada por meio de relações de trabalho, 

contrato de prestação de serviços, relações institucionais de natureza empresarial.  

c.2) a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita mediante 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA ou CAU ou certidão dele.  

d) Atestado (s) de Comprovação quanto à capacitação Técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica que 

participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução do serviço que compõe a parcela de maior 

relevância técnica e valor significativo da contratação, amparado no (art. 67, I, Lei nº 14.133/2021), a 

saber: 

Item da 

planilha 
Comprovação de Execução de serviços Qte da Planilha Unidade 

1.4.4.1 

1.5.3.1 

1.6.3.1 

1.7.3.1 

Execução de pavimento em piso intertravado, com 

bloco sextavado de 25 x 25 cm, espessura 8 cm. 

af_10/2022 

4.707,81 m² 

1.5.2.1 
Assentamento de guia (meio-fio) em trecho reto, 

confeccionada em concreto pré-fabricado, dimensões 
682,70 m 



 

100x15x13x30 cm (comprimento x base inferior x base 

superior x altura). af_01/2024 

1.5.5.4 

Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com 

concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento 

convencional, não armado. af_08/2022 

59,47 m³ 

e) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente habilitado, de 

que, através de visita deste ao local das obras e/ou serviços, aceita como válida a situação em que se 

encontra aquele local para a realização dos serviços ou termo de dispensa, conforme modelo Anexo V.  

e.1) O interessado não poderá́ preitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, 

tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de 

insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que serão executados os serviços objeto da 

contratação.  

e.2) O licitante que optar pela não realização da visita técnica deverá, para participar do certame, 

apresentar declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de fazê-la, mas que, ciente dos riscos 

e consequências envolvidas, optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica que lhe havia 

sido facultada.  

OUTROS DOCUMENTOS:  

a) Declaração global contendo a declaração que não emprega trabalhador nas situações previstas no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, declaração de superveniência, declaração de 

Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão para contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal e declaração que conhece e aceita o inteiro teor do Edital deste 

Concorrência, conforme (modelo Anexo III).  

8.1.16 A microempresa -ME, empresa de pequeno porte – EPP ou MEI – Microempreendedor 

Individual, deverá apresentar a Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado de localização da 

empresa (ME - EPP), expedida até 90 dias antes da data de abertura da proposta, obrigatória para 

empresas que forem fazer uso do privilégio contido na Lei Complementar nº 123/2006.  

8.1.16.1 A não entrega da declaração prevista no item anterior, indicará que a licitante se optou 

por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n°123/2006. 

8.1.17 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

8.1.18 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pela apresentação do registro cadastral no SICAF com 

validade, desde que contemplado todos os documentos exigidos neste certame.  



 

8.1.19 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021.  

8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre.  

8.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos 

respectivos consulados ou embaixadas.  

8.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

cópia autenticada.  

8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021.  

8.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

8.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

8.7.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

8.8 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 



 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

8.8.1 A não observância do disposto no item anterior poderá́ ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

8.9 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

8.9.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de 01 (uma) hora, prorrogável por 

igual período, contado da solicitação do agente de contratação.  

8.10 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor.  

8.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

8.12 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64):  

8.12.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

8.12.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

8.13 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação.  

8.14 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital.  

8.15 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.  



 

8.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação. 

8.17 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá́ 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só́ 

conhecidos após o julgamento.  

8.18 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances.  

8.19 Encerrada a fase de lances, a empresa detentora do menor preço ou maior desconto, deverá 

anexar a Proposta Realinhada e a Planilha Orçamentária também realinhada, na Plataforma BLL, no 

local documentos complementares (pós disputa), conforme prazo a ser estipulado pelo Agente de 

Contratação, informado em ata, de acordo com a complexidade dos dados da planilha orçamentária.  

8.20 Qualquer documento solicitado no edital e não existente na plataforma BLL, deverão ser 

anexados em Outros Documentos.  

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 01 (uma) 

hora, a contar da solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal.  

9.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será́ levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

9.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

9.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional.  

9.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  



 

9.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação.  

9.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante.  

9.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação.  

10 DO PARECER TÉCNICO: 

10.1 Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação, se julgar necessário, 

encaminhará o processo ao setor de engenharia, a fim de que seja emitido Parecer Técnico referente à 

proposta e a planilha orçamentária da licitante vencedora.  

10.2 Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao Agente de 

Contratação, para que este realize nova negociação com as demais empresas, obedecendo a ordem 

classificatória.  

10.3 Somente após essa etapa, o Agente de Contratação fará a adjudicação à empresa vencedora.  

11 DOS RECURSOS: 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante.  

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

11.3.2 O Agente de Contratação dará oportunidade para manifestação de intenção de interpor recurso 

estabelecendo prazo de, no máximo, 15 minutos para envio, via sistema da manifestação em recorrer. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  



 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos.  

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico: 

www.catuji.mg.gov.br.  

12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame. 

12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação;  



 

12.1.5 fraudar a licitação;  

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

12.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá garantida a previa defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1 advertência; 

12.2.2 multa; 

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.  

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado; 

12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado.  



 

12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.  

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 12.1.3 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

12.11 Caberá́ recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

13 IMPUGNAÇÕES E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: 

13.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até́ 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.  

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

13.3 A impugnação deverá ser realizada exclusivamente por forma eletrônica, através da plataforma 

BLL.  

13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

13.4.2 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

14 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Agente de Contratação. 

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 

14.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

14.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br. 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos.  

Anexo I – Projeto Básico e Planilhas; 

Anexo II – Modelo de Proposta Comercial; 

Anexo III – Modelo de Declaração Global;  

Anexo IV – Modelo de Declaração do Responsável Técnico;  

Anexo V – Modelo de Declaração de Visita Técnica; 

Anexo VI – Minuta Contratual. 

 

Catuji/MG, 04 de junho de 2024. 

 

José Raimundo Gomes de Oliveira Sobrinho 

Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento 

 

Sthefanie Moreira de Almeida 

Agente de Contratação 

Decreto 657/2024
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